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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

DECISÃO DOS BENS APREENDIDOS EM PROCESSOS DE AUTOS DE INFRAÇÃO

incerto ou não sabido, da decisão administrativa sobre os bens apreendidos pelos respectivos autos de infração. Para mais informações, os autuados 
deverão entrar em contato com o Coordenação de Autos de Infração da Cainf - ZM, localizado na Rodovia Ubá-Juiz de Fora, km 02, Horto Florestal, 

e-mail cainf.zm@meioambiente.mg.gov.br.

Autuado / CPF Nº do AI Decisão sobre a apreensão
189860/2018 Perdimento imediato de todos os bens indicados no auto de infração
265314/2020 Perdimento imediato de todos os bens indicados no auto de infração
76723/2019 Perdimento imediato de todos os bens indicados no auto de infração

(a)Alessandro Albino Fontes
Chefe da Unidade Regional de Fiscalização Zona da Mata

 DECISÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO

dias a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, conforme previsão do Decreto Estadual n° 47.383/2018. No entanto, 
querendo, poderão apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, recurso contra a decisão administrativa, endereçado à CAINF 

11h30min e das 14:30h às 16:30h) ou e-mail: cainf.zm@meioambiente.mg.gov.br.

Autuado Defesa/Valor (Sem atualização) AI

Defesa improcedente – Penalidade de Suspensão / 700 UFEMGS 140185/2019

Defesa improcedente – Penalidade de Suspensão / 717,36 UFEMGS 122956/2019
Deferimento parcial com adequação – Penalidade de Suspensão / 1.050 
UFEMGS 207696/2019

Defesa improcedente com adequação – Penalidade de Suspensão / 350 UFEMGS 125563/2020
Defesa improcedente com adequação / 938 UFEMGS 257575/2020
Defesa improcedente com adequação/ 910 UFEMGS 140906/2020
Defesa improcedente com adequação – Penalidade de suspensão/ 502,15 
UFEMGS 185677/2019

Defesa improcedente com adequação – Penalidade de suspensão/ 350 UFEMGS 194762/2019
Defesa improcedente – Penalidade suspensão/ 700 UFEMGS 188038/2019
Defesa improcedente com adequação – Penalidade suspensão/ 350 UFEMGS 207421/2019
Defesa improcedente com adequação/ 1960 UFEMGS 209908/2019

Anulação do auto de infração 92926/2017

 Decisão sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os bens indicados no auto de infração. Para os esclarecimentos que se 

cainf.zm@meioambiente.mg.gov.br.
 (a)Alessandro Albino Fontes

Chefe da Unidade Regional de Fiscalização Zona da Mata

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial: 

considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital; 

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário e Local do Leilão: 

24/10/2024 as 16:00; 
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem irá retroceder 30 (trinta) segundos; 
4.2. A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de Veículos, disponível no endereço eletrônico leilao.detran.mg.gov.br; 
4.3. O licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 

5 - Cláusula Quinta - Da Visitação: 
5.1 - A VISITA ao pátio PARA INSPEÇÃO VISUAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados do dia 17/10/2024 ao dia 18/10/2024, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber: 
5.1.1 - SERVICO DE RESGATE VEICULAR DO TRIANGULO - AVENIDA GERALDO PORFÍRIO BOTELHO, Nº 2040, BAIRRO FERTIZA 
- ARAXA
5.2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5.1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão. 

5.4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação; 
5.5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes; 

6.1 - O licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de Veículos, disponível no endereço eletrônico https://leilao.
detran.mg.gov.br/pre-arrematantes/cadastrar, como: 
a - Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7.1 no Sistema de Leilão de Veículos, conforme o caso;

dos documentos descritos no item 7.1 no Sistema de Leilão de Veículos, conforme o caso.
6.2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão: 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de Veículos: 

b - Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c - Comprovante de endereço;
d - Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e - Telefone(s) para contato;

nº 92/2021. Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Diretoria de Gestão de Credenciamento de Veículos, 
por meio do e-mail: credenciamento.veiculos@transito.mg.gov.br;
g - Ato constitutivo da Pessoa Jurídica.
I - O Sistema de Leilão de Veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF. 

de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 

Sistema de Leilão de Veículos 
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível. 

III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 05 (cinco) dias úteis. 
8 - Cláusula Oitava – Dos Procedimentos do Leilão: 

8.1 - Os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de Veículos.
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de Retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao.detran.mg.gov.br; 
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de Veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador. 

III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃO PODERÁ ser inferior à estabelecida pela Comissão de Leilão em consonância com o item 
8.2,I. 
IV - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro. 
8.3. Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de Veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que 

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento: 

de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de Veículos após o encerramento da sessão. 

úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão. 
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior. 

aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital. 

disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação. 
10 - Cláusula Décima - Das Obrigações: 

10.1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CONSERVADO, que poderá voltar a 

criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital; 
10.3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens. 

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação: 
11.1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor; 
11.2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar: 
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP; 
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP; 

inservíveis para uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;

12.1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de Veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9.2; 
12.2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do RENAVAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 

Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação; 
12.3 - O Arrematante do veículo CONSERVADO receberá no Sistema de Leilão de Veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s): 
I - No dia 24 de Outubro de 2024, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 50. 

I - No dia 24 de Outubro de 2024, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 50. 
12.5 - Na hipótese de se tratar de SUCATA que não poderá voltar a circular, a BAIXA, será providenciada pela Comissão de Leilão, nos termos do 
Decreto Federal nº 1.305, de 9 de novembro de 1.994, e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 
6 de setembro de 2016. 

13 - Cláusula Décima Terceira - Da Retirada Dos Bens: 
13.1 - Os bens estarão disponíveis a partir do dia 24 de outubro de 2024, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação 
Estadual-DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes; 
13.2 - O Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes. 

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades: 

previstas no art. 156 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
14.2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9.1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 

material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art. 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002); 
14.3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
14.4 - O descumprimento da Cláusula Décima - Das Obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021, garantido o contraditório e a ampla defesa; 

Estado; 
14.6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12.3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade. 

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos Recursos: 
15.1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 165, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie; 

DECISÃO DOS BENS APREENDIDOS EM 
PROCESSOS DE AUTOS DE INFRAÇÃO

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

penalidade de apreensão imposta por meio do auto de infração, nos 
termos do art. 65 do Decreto n° 47.383/2018, e, consequentemente o 
perdimento de tais bens, nos termos do §2 do art. 94 do mesmo decreto, 

Para mais informações os autuados deverão entrar em contato com a 
Diretoria Regional de Administração e Finanças da SUPRAM TM, 
Praça Tubal Vilela, 03, Centro, CEP: 38.400-186, Uberlândia-MG, 
Tel.: 34-3088-6400

Autuado Nº do AI

Daniel Henrique Migot 373263/2024

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

AUDIÊNCIA PÚBLICA
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE METAS 

RELATIVAS ÀS ALTERNATIVAS DE ENQUADRAMENTO 
DOS CORPOS D’ÁGUA SUPERFICIAIS DA BACIA 

HIDROGRÁFICA DOS RIOS JEQUITAI E PACUÍ – SF6

do Instituto Mineiro de Gestão das Águas - IGAM, convidam para 

em Elaboração das Propostas de Metas Relativas às Alternativas de 

dos Rios Jequitaí e Pacuí – SF6, a realizar-se no dia 02/09/2024 às 14h, 
em ambiente virtual.
O evento busca a participação da sociedade, usuários, órgãos e entidades 
públicas e civis na consolidação das Alternativas de Enquadramento 
dos Corpos de Água, etapa importante da Proposta de Enquadramento 

Jequitaí-Pacuí - SF6.
As inscrições podem ser feitas através do link: https://forms.gle/
B1MUD6LWhA55XMPp6

O Produto P4 - Relatório em Elaboração das Propostas de Metas 
Relativas às Alternativas de Enquadramento dos Corpos d’água 

haring
As mídias para acesso às informações são:

4ZnJyb3JtcnJh

TERMO DE DOAÇÃO Nº 13/2024
celebrado entre o Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM e a 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

(Hum) bem: Computador patrimônio nº 39992071 totalizando o valor, 
para efeito contábil, de R$5.250,00 (Cincomil, duzentos e cinquenta 
reais). Data da Assinatura: 02/10/2024. Assinam pelo Doador, Marcelo 
da Fonseca, Diretor Geral do IGAM e pelo Donatário, Ana Carolina 
Miranda Lopes de Almeida Subsecretária de Tecnologia, Administração 
e Finanças – SEMAD.

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

 SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE PARCERIAS 
COM O TERCEIRO SETOR - SCPTS

ATO Nº 708
ATO DE DEFERIMENTO DO REQUERIMENTO 

DE QUALIFICAÇÃO COMO OS
 Considerando o disposto na Lei Estadual nº 23.081, de 10 de agosto de 

Saúde - IDEAS, CNPJ nº 24.006.302/0004-88, na área de SAÚDE, pelo 
período de 04/10/2024 a 03/10/2027.

Belo Horizonte, 03 de outubro de 2024. 
André Luiz Veloso Ferreira

 Superintendente Central de Parcerias com o Terceiro Setor

Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito - CET
EDITAL DE LEILÃO Nº 407/2024 - CONSERVADOS / SUCATAS APROVEITÁVEIS 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET/MG, em conformidade com o disposto no art. 22, 
inciso I; art. 328, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a Resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃO, recebendo o Nº 407/2024 - CONSERVADOS - 
SUCATAS APROVEITÁVEIS, de veículos nos pátios vinculados à CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão da CET/MG, instituída pela 
Portaria nº 343, 21/03/2022 sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, 
no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições 

1 - Cláusula Primeira - Do Objeto do Leilão: 

Edital; 

conservado ou sucata; 
1.3 - O veículo considerado CONSERVADO é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 

deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação; 

legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação; 

I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 

1.7 - O(s) lote(s) de número(s) 3,6,9,10,17,21,22,24,25,29 possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo ser destruídos 
pelo arrematante; portanto são sucatas aproveitáveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1.5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais: 
2.1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016; 
2.2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Federal nº 12.977, de 20 de maio 
de 2014; Decreto Federal nº 1.305, de 9 de novembro de 1994; Lei Estadual nº 14.937, de 23 de dezembro de 2003; Decreto Estadual nº 43.824, de 
28 de junho de 2004; Decreto Estadual nº 44.806, de 12 de maio de 2008; Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 
2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 
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